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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº. 4736/2018

Ementa: Exonera servidor do quadro de Pessoal na Administração Pública do Município e dá 
outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, usando de suas 
atribuições legais e;
Considerando o que estabelece a Lei Complementar Municipal Nº. 06 de 21 de junho de 2007 
e Lei Complementar Municipal N° 07 de 21 de junho de 2007 e;
Considerando o pedido da servidora.

DECRETA

Artigo 1º. Fica exonerada a partir da data de 19 de Fevereiro de 2018 do cargo de Professora 
de Ensino à senhora portadora do RG nº. 4.425.926 PRISCILA DE PAULA SANTOS GASPAR 
e CPF nº. 042.002.129-94.

Artigo 2º. Deve a Seção de Atos Administrativos, tomar as medidas cabíveis para oficialização 
deste ato.

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data.

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo.
Gabinete da Prefeita, 19 de Fevereiro de 2018.

NERILDA APARECIDA PENNA
Prefeita

DECRETO Nº. 4737/2018

Ementa: Concede pensão e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ EXCELENTÍSSIMA 
SENHORA, NERILDA APARECIDA PENNA no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO ELIEL JOSE DA SILVA. o processo de pensão do servidor 

DECRETA:

Art. 1º Fica concedida, a partir de 01 de fevereiro de 2018, pensão a que faz jus a Senhora,  
DIONE DE OLIVEIRA SILVA, viúva, cônjuge, com cotas de 100%, pelos direitos adquiridos, 
respectivamente, do ex servidor , falecido em 28 de janeiro de 2018, ELIEL JOSE DA SILVA
nos termos do Art.40, §7º, inciso 11, e § 8º da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº, 41/2003 e artigo 42 e 44 da Lei Municipal nº.663/02, que trata do 
Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Arapoti-Paraná.

Art. 2º A pensão ora concedida se dá deferida nos seguintes termos:

Pensão Mensal a ser pago...............................R$ 2.323,74
Provento Líquido Mensal..................................R$ 2.323,74
Total da Pensão Anual ....................................R$ 27.884,88

Art. 3º Deve a Seção de Atos Administrativos, tomar as medidas cabíveis para oficialização 
deste ato.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo.
Gabinete da Prefeita, 19 de fevereiro de 2018.

-NERILDA APARECIDA PENNA-
Prefeita

DECRETO Nº. 4738/2018

Ementa: Concede Aposentadoria a Servidora Pública do Município de Arapoti, Estado do 
Paraná e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI ESTADO DO PARANÁ, EXCELENTÍSSIMA , 
SENHORA NERILDA APARECIDA PENNA, usando das atribuições que lhes são conferidas 
por Lei e;

CONSIDERANDO MALI DE JESUS DINIZ. o processo de aposentadoria da servidora 

DECRETA:

Art. 1º Fica concedida a servidora Mali de Jesus Diniz, brasileira, servidora pública municipal de  
Arapoti, ocupante do cargo efetivo de Tecnica de Enfermagem,  nível VII, referência A – 
conforme quadro de cargos, portadora do RG nº4.956.013-3-PR, e inscrito no CPF/MF sob o nº 
708.355.199-53,  , com Aposentadoria Por Tempo de Serviço, com proventos integrais
fundamento no artigo 6º da EC Nº 41/03 e artigo 29 Inciso III da Lei Municipal nº.663/02, que 
trata do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Arapoti-Paraná.

Art. 2º Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria o valor constante na 
planilha de cálculo de proventos que será:

Cálculo do Provento Mensal..................R$ 2.202,26
Proventos Mensais a serem pagos ........R$ 2.202,26
Total de Proventos Anuais ................ R$ 26.427,12

Art. 3º Deve a Seção de Atos Administrativos, tomar as medidas cabíveis para oficialização 
deste ato.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo.
Gabinete da Prefeita, 19 de fevereiro de 2018.

-NERILDA APARECIDA PENNA-
Prefeita

DECRETO Nº. 4739/2018

Ementa: Concede Aposentadoria ao Servidor Público do Município de Arapoti e dá outras 
providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, EXCELENTÍSSIMA 
SENHORA NERILDA APARECIDA PENNA usando das atribuições que lhes são conferidas 
por Lei e;
CONSIDERANDO MOZAR RAMOS DO  o processo de aposentadoria do servidor 
NASCIMENTO.

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido ao servidor Mozar Ramos do Nascimento, brasileiro, servidor público  
municipal de Arapoti, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais,  nível I, 
referência J conforme quadro de cargos, portador do RG nº2.244.775-PR, e inscrito no CPF/MF 
sob o nº 374.474.409-49,  , com Aposentadoria Por Idade, com proventos proporcionais
fundamento no artigo 40 § 1º, III, “b” .CF. Voluntária por Idade e artigo 30 Inciso I, II, III, da 
Lei Municipal nº.663/02, que trata do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Arapoti-Pr.

Art. 2º Fica estipulado como provento mensal de sua aposentadoria o valor constante na 
planilha de cálculo de proventos que será:

Cálculo do Provento proporcionais............R$ 758,01

Art. 3º Para Efeito de recebimento por força do § 3º, do artigo 39 c.c. artigo 7º inciso VII, da 
Constituição Federal, deverá ser pago o valor correspondente a R$954,00(Novecentos e 
cinquenta e quatro reais) 01(um) salário mínimo.

Art. 4º Deve a Seção de Atos Administrativos, tomar as medidas cabíveis para oficialização 
deste ato.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo.
Gabinete da Prefeita, 19 de fevereiro de 2018.

-NERILDA APARECIDA PENNA-
Prefeita
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DECRETO Nº. 4740/2018

Ementa: Exonera servidora do quadro de Pessoal na Administração Pública do Município e dá 
outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, EXCELENTÍSSIMA 
SENHORA NERILDA APARECIDA PENNA usando das atribuições que lhes são conferidas 
por Lei e;
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar Municipal Nº. 06 de 21 de junho de 
2007 e Lei Complementar Municipal N° 07 de 21 de junho de 2007 e;
CONSIDERANDO o pedido da servidora.

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerada a partir da data de 20 de Fevereiro de 2018 do cargo de Agente 
Comunitária de Saúde a senhora portadora do RG nº. SOLANGE PEREIRA DOS SANTOS, 
9.978.649-3 e CPF nº. 065.675.909-71.

Art. 2º Deve a Seção de Atos Administrativos, tomar as medidas cabíveis para oficialização 
deste ato.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo.
Gabinete da Prefeita, 20 de fevereiro de 2018.

-NERILDA APARECIDA PENNA-
Prefeita

PORTARIA Nº 737/2018

Súmula: Prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância 
nomeada pela Portaria de nº. 731 de 31 de janeiro de 2018.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI, no uso de suas atribuições legais e;
CONSIDERANDO a complexidade dos documentos a serem analisados e;
CONSIDERANDO a necessidade de proceder à nova oitiva e;
CONSIDERANDO o pedido exarado pela Presidente da Comissão através do Ofício sob n°. 
01/2018.

RESOLVE:

Art.1° Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão de Sindicância, devidamente nomeada pela Portaria 731 de 31 de janeiro de 2018.

Art. 2° Deve a Seção de Atos Administrativos, tomar as medidas cabíveis para oficialização 
deste ato.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo.
Gabinete da Prefeita, 19 de fevereiro de 2018.

NERILDA APARECIDA PENNA
Prefeita

R E S O L V E:

Art. 1º Fica nomeada com efeitos retroativos a data de 05 de Fevereiro de 2018, para a função 
gratificada de Coordenadora Pedagógica na Escola Municipal Dona Zizi – EIEF a senhora 
THAIS DE SOUZA, portadora do RG nº. 10.724.442-5 e CPF nº. 081.346.339-43.

Art. 2º Deve a Seção de Atos Administrativos, tomar as medidas necessárias para a 
oficialização deste ato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Paço Municipal Vereador Claudir Dias Novochadlo.
Gabinete da Prefeita, 19 de Fevereiro de 2018.

NERILDA APARECIDA PENNA
Prefeita

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS – Edital Nº 01/2016 PARA ADMISSÃO DE 
TÉCNICO DE ENSINO / JOVEM APRENDIZ

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO CLASSIFICADO PARA APRESENTAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, usando de suas atribuições 
legais, convoca o candidato abaixo relacionado, aprovado no Processo Seletivo Simplificado 
para Admissão de Técnico de Ensino /Jovem Aprendiz - EDITAL 01/2016, prorrogado por igual 
período em 06 de fevereiro de 2018, conforme ordem de classificação, considerando, os itens 
1.2 e 14.9, para que compareça, no prazo de cinco dias a contar da publicação deste, das  
08h30min às 11h00min ou das 13h30min às 16h00min, junto a Prefeitura Municipal de Arapoti, 
na Divisão de Recursos Humanos, sito a Rua Placídio Leite, 148, Centro Cívico, na cidade de 
Arapoti, para apresentar os documentos originais e cópias, conforme o disposto no item 4.1.6, 
alíneas a - j. do referido edital, bem como Atestado de Saúde Ocupacional considerando-o apto 
para o exercício da função.

Disciplinas  CARGA HORÁRIA 
TOTAL 

TÉCNICO DE ENSINO 

 
Relações socioprofissionais, 
cidadania e ética, e; 
 
Saúde e Segurança do trabalho.  
 

 
92h 
 

 
DENISE REGINA TAVARES 
ALEIXO 
Inscrição: 20160009 

 PAÇO MUNICIPAL Vereador CLAUDIR DIAS NOVOCHADLO, em 16 de fevereiro de 2018.

NERILDA APARECIDA PENNA
Prefeita

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com Art. 
10 da Medida Provisória 2200-2 de 24.08.01 da ICP-Brasil.

Arquivo Assinado Digitalmente por Prefeitura Municipal de Arapoti. 
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PORTARIA Nº 738/2018

Ementa: Nomeia Pessoal na Administração Pública do Município e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARAPOTI, ESTADO DO PARANÁ, usando de suas 
atribuições legais e;
Considerando a necessidade de se reorganizar os serviços públicos do Município e;
Considerando o pedido da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
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